
Requer ao sr. Prefeito Municipal informações
sobre  a  falta  de  iluminação  pública  em
diversas ruas do Loteamento Rancho Alegre,
especialmente nas Ruas E, G e H.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
R E Q U E R   ao  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  sr.  Antonio  Takashi  Sasada,  as
seguintes informações:

1)  Quais ruas do Loteamento Rancho Alegre encontram-se atualmente com problemas de
iluminação pública?

2) Já foi realizada vistoria técnica no local, especialmente nas Ruas E, G e H?

3) Quais postes encontram-se sem funcionamento adequado? Informe, de forma detalhada, 

4)  Quais postes nunca chegaram a funcionar corretamente desde sua instalação e quais
pontos encontram-se apenas sem manutenção, com defeito ou lâmpadas queimadas?

5)  Existe relatório técnico ou levantamento completo da situação da iluminação pública do
loteamento? Encaminhe cópia caso exista.

6)  Quais  problemas  identificados  são  de  responsabilidade  do  Município  ou  da
concessionária Energisa?

7)  Caso  dependa  de  intervenção  da  concessionária,  que  seja  encaminhada  cópia  dos
protocolos, ofícios ou solicitações oficiais realizadas pelo Município junto à Energisa.

8)  Requer-se esclarecimento do motivo pelo qual nenhuma providência efetiva foi tomada
até o presente momento, considerando que, segundo informações da própria Secretaria de
Obras, já existe conhecimento da necessidade de atuação da concessionária,

9) Desde quando o Município possui conhecimento da situação enfrentada pelos moradores
do Loteamento Rancho Alegre?

10) Qual o prazo previsto para regularização completa da iluminação pública no local;

11)  Quais providências urgentes o município pretende adotar para garantir aos moradores
atendimento adequado, transparência nas informações e solução definitiva do problema?

12)  Quais as ruas do Loteamento Rancho Alegre possuem postes de iluminação pública
instalados, especialmente nas Ruas E, G e ?

13) Em caso negativo ao item “12”, informe quais vias ou trechos ainda não possuem postes
instalados e se existe planejamento ou cronograma para implantação da iluminação pública
nesses locais.
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JUSTIFICATIVA

A iluminação  pública  constitui  serviço  essencial  e  direito  básico  da
população, sendo indispensável para garantir segurança, mobilidade, dignidade e qualidade
de vida aos moradores.

A ausência de iluminação adequada no Loteamento Rancho Alegre tem
causado inúmeros transtornos à população, principalmente por se tratar de uma região rural,
onde  muitos  moradores  necessitam  trafegar  diariamente  no  período  noturno  em  vias
completamente escuras, aumentando significativamente os riscos de acidentes, insegurança
e demais situações que colocam em risco a integridade física da comunidade.

Causa estranheza o fato de que, mesmo havendo conhecimento prévio
da situação e indicação da necessidade de intervenção da concessionária Energisa, até o
presente  momento  não  tenha  sido  apresentada  solução  efetiva,  tampouco  informações
claras  à  população  afetada,  que  segue  convivendo  diariamente  com  a  ausência  de
iluminação pública adequada.

Também se faz necessário esclarecer se todas as ruas do Loteamento
Rancho Alegre possuem estrutura completa de postes de iluminação pública, considerando
os relatos recebidos por esta Vereadora e a necessidade de garantir segurança e dignidade
aos moradores da região.

Além disso, é dever do Poder Público garantir a adequada prestação
dos serviços públicos, observando os princípios da eficiência, transparência e continuidade
dos serviços essenciais, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal.

Dessa forma, o presente requerimento busca garantir esclarecimentos
oficiais,  transparência nas ações adotadas e,  principalmente,  providências urgentes para
solução definitiva do problema enfrentado pelos moradores do Loteamento Rancho Alegre.

Palácio Legislativo Água grande, 27 de maio de 2026.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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